
 
 

CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE MUNICIPAL SUSTENTÁVEL  
 

RESOLUÇÃO Nº 32 de 20 de JANEIRO de 2021.  

 
Correlação:  
- Manual de orientação sobre o manejo de serpentes 
 
 

Manifesta-se favorável a aprovação de manual de orientação sobre                 
o manejo de serpentes, especialmente jararacas, para divulgação e                 
conscientização da população.  

O CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE MUNICIPAL SUSTENTÁVEL, no uso das competências                         
que lhe são conferidas pelo artigo 2º da Lei nº 3.888, de 17 de Junho de 2020, e pelo art. 1º e art. 2º do Decreto no                                                     
3.671 de 25 novembro de 2014; e  

Considerando a demanda recebida na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento para orientação                           
relacionada aos relatos de surgimento de serpentes, especialmente as jararacas, no município de Santana de Parnaíba, e 

Considerando a necessita de orientar a população sobre quais procedimentos realizar evitando o manejo inadequado e                               
ilegal desse tipo animal, e 

Considerando que matar esse tipo de animal é crime ambiental, conforme Lei de Crimes Ambientais nº 9.605 de 12 de                                       
fevereiro de 1998 em seu artigo 29, RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar o manual de orientação referente ao manejo de serpentes, especialmente jararacas, para divulgação e                                 
conscientização da população. 
 
Art. 2º Dar divulgação ao manual. 
 
Art. 3º Elaborar em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, atividades com conteúdos educativos. 
 
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Registrada. Publicada. Cumpra-se.  

Santana de Parnaíba, 20 de Janeiro de 2021.  
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